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Paty do Alferes, 18 de dezembro  de 2017. 
 
 

 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração, Recursos Humanos  

e Gestão de Pessoas 

DECRETO    N.º 5.063   DE  14    DE  DEZEMBRO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância de  R$ 32.348,71 (Trinta e  Dois Mil, Trezentos e Quarenta e Oito Reais e Setenta e Um Centavos). 
 
FONTE =  002   R$   14.908,27  (Piso Básico Fixo – PBF/FNAS ) 
FONTE =  017   R$   12.440,44  (Piso Variável de Alta Complexidade – PAC) 
FONTE =  044   R$     5.000,00  (CREAS) 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.243.4038.2073 – Piso Variável de Alta Complexidade – PAC I 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.017 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$             10.500,00 
3.1.91.13.017 – Contribuição Patronal R$               1.940,44 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4038.2082 – Centro de Referência Especializada em Assistência Social - CREAS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.044 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$               4.000,00 
3.1.91.13.044 – Contribuição Patronal R$               1.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4040.2076 – Piso Básico Fixo – PBF 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.002 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$             14.908,27 

 
 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.243.4038.2073 – Piso Variável de Alta Complexidade – PAC I 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.09.017 – Salário-Família R$                  459,10 
3.1.90.16.017 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$               2.884,36 
3.3.90.30.017 – Material de Consumo R$                  308,98 
3.3.90.39.017 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               7.500,00 
3.3.90.46.017 – Auxílio - Alimentação R$               1.288,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4038.2082 – Centro de Referência Especializada em Assistência Social - CREAS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.044 – Material de Consumo R$               5.000,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4040.2076 – Piso Básico Fixo – PBF 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.002 – Material de Consumo R$             11.989,27 
3.3.90.39.002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$               1.200,00 
3.3.90.46.002 – Auxílio - Alimentação R$               1.719,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  14   de  dezembro    de  2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO    N.º 5.064   DE  14    DE  DEZEMBRO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 6.000,00  (Seis Mil Reais). 
 
FONTE =  000   R$   6.000,00  (Ordinários Não Vinculados ) 

 
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.35.00.04.243.4041.2045 – Manutenção e Operacionalização do Conselho Tutelar 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.48.000 – Outros Auxílios Financeiros – Pessoa Física R$               6.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.35.00.04.243.4041.2045 – Manutenção e Operacionalização do Conselho Tutelar 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$               6.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  14   de  dezembro    de  2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DA REVOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 001/2017, 
REALIZADA NO OFICIAL N° 2711 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
“Processo nº   5826/2016 
 
TOMADA DE PREÇOS 001/2017 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA REFORMA DA ESCOLA MUJICIPAL LEOPOLDO PULLIG, LCALIZADA NO 
VAIRRO DA GRANJA CALIFORNIA – PATY DO ALFERES. 
 
DECISÃO: 
 

1. Pela revogação do ato licitatótio, na forma do art. 49 da Lei n° 8.66693, com 
base na análise da Caixa Exonômica Federal. 

2. Dê-se conhecimento aos interessados ao interessados. 
3. Publique-se. 
4. Arquive-se. 

 
 

Paty do Alferes, 12 de dezembro de 2017 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal” 
 
LEIA-SE 
 
“Processo nº   5826/2016 
 
TOMADA DE PREÇOS 001/2017 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO 
DE ESTUDO DE CONCEPÇÃO, PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO E ESTUDO 
AMBIENTAL PARA O SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE PATY DO ALFERES 
 
DECISÃO: 
 

1. Pela revogação do ato licitatótio, na forma do art. 49 da Lei n° 8.66693, com 
base na análise da Caixa Exonômica Federal. 

2. Dê-se conhecimento aos interessados ao interessados. 
3. Publique-se. 
4. Arquive-se. 

 
 

Paty do Alferes, 12 de dezembro de 2017 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal” 
 
 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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P O R T A R I A   Nº  838/2017 - G.P. 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Cessar a vantagem acessória ao vencimento correspondente a Função 
Gratificada – F.G. 1 da servidora TATIANA QUEIROZ DORO, matrícula nº 712/01,  

AUXILIAR ADMINISTRATIVO E, lotada na  SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 30 de novembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Paty do Alferes, 18 de dezembro de  2017. 
 
 
  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  839/2017 - G.P. 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Conceder a vantagem acessória ao vencimento correspondente a Função 
Gratificada – F.G. 1 para o servidor JOSÉ GILVANDRO DE SOUZA BALTAR, 
matrícula nº 1322/01, MOTORISTA A, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de dezembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Paty do Alferes, 18 de dezembro de  2017. 
 
 
  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 


